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REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº. 47/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. MAIKON ROBERTO MIRANDA NUNES, para o cargo 

em comissão, de GERENTE DE MEIO AMBIENTE, padrão CC-XV, da 

Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo. 

 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 
          Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº. 48/2022 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR, O Sr. GETER DO AMARAL RIOS, para o cargo em 

comissão, de GERENTE DE AGRICULTURA, padrão CC-XV, da Secretaria de 

Agricultura, Desenvolvimento, Meio Ambiente e Turismo. 

 

 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir 01 de junho de 2022. 

  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2022. 

 

 

 

José Ricardo Leal Requião 
          Prefeito Municipal 
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